
 

 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO Nº , de 2023 
 

Da Sra. Leda Borges 
 

 
Requer que seja criada, no âmbito da 
Comissão de Educação, uma 
Subcomissão Especial de 
acompanhamento da implementação do 
Novo Ensino Médio no País. 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 
 
 Nos termos do artigo 29, inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro a Vossa Excelência que seja criada uma Subcomissão 
Especial, no âmbito da Comissão de Educação, destinada a discutir temas 
relacionados ao acompanhamento da implementação do Novo Ensino Médio 
do País. 
   
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
 

   O ensino médio é uma etapa fundamental da educação básica do País, 
da trajetória de vida de nossos jovens. 
 
 Em 2017, discutimos a votamos o “Novo Ensino Médio” e juntamente foi 
estabelecida a Nova Base Nacional Comum Curricular (BNCC) como solução à 
evasão escolar e problemas de aprendizagem.  
 

Os próprios estudantes de ensino médio poderão escolher um itinerário 
para aprofundar o aprendizado. Entre as opções, dá ênfase às áreas de *C
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linguagens, matemática, ciências da natureza, ciências humanas e ou ao 
técnico profissional. A oferta de itinerários, entretanto, depende da capacidade 
das redes de ensino e das escolas. 

 
A implementação ocorre de forma gradual até 2024. Em 2022, ela 

começou pelo 1º ano do ensino médio com a ampliação da carga horária para, 
pelo menos, cinco horas diárias. Pela lei, para que o novo modelo seja 
possível, as escolas devem ampliar a carga horária para 1,4 mil horas anuais, o 
que equivale a 7 horas diárias, de forma gradativa. 

 
 Alguns movimentos sociais defendem a “revogação” da Lei, o que seria 
de grande gravidade com os sistemas públicos e privados de educação que se 
organizaram para a mudança. 
  
 Frente à situação, o Ministério da Educação posicionou que a questão 
“transcende a simples revogação e passa pelo debate sobre melhoria da 
qualidade”. A pasta pretende fazer uma “ampla pesquisa com toda a 
comunidade escolar” para “corrigir distorções”. 
 
 O Conselho Nacional de Secretários de Educação (Consed), que 
representa as redes estaduais, afirma que “aprimoramentos e ajustes” podem e 
devem ser discutidos, mas que a revogação “não é o caminho para tornar essa 
etapa mais atrativa ao estudante”. 
  
 As diretrizes do Novo Ensino Médio também servirão de base para 
elaboração do Exame Nacional de Ensino Médio (Enem) de 2024.  
 
 Portanto, requeremos, neste órgão colegiado, a criação de Subcomissão 
Especial para acompanhamento da implementação do Ensino Médio no País 
para discussão e proposição de instrumentos de melhoria desta etapa final de 
educação básica e porta da vida profissional futura da juventude brasileira. 

  Para tanto, contamos com o precioso apoio dos nobres pares. 

 
Sala das Comissões,   de março de 2023. 

 
 

Leda Borges 
Deputada Federal -  PSDB- GO 
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